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sede em Largo da Igreja, Chão de Couce, Ansião, foi substituído o Sr. 
Administrador de Insolvência, Dr. António Andrade Porto, com escritório 
na Rua da Sofia, 97, 4.º em Coimbra, e em seu lugar nomeado o Sr. 
Dr. Romão Manuel Claro Nunes, com escritório na Rua Padre Estêvão 
Cabral, n.º 79, 2.º sala 204, Coimbra, NIF 118348981.

2 de Setembro de 2008. — A Juíza de Direito, Isabel Alves. — 
A Escrivã -Adjunta, Maria Silvina C. Alves Pires.
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 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 5888/2008
Insolvência 1408/08.9TBBRG

No Tribunal Judicial de Braga, 2.º Juízo Cível de Braga, no dia 
10 -09 -2008, às 10h e 50m, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

CLACKOMPUTER — Comercialização de Computadores, L.da, 
NIF — 506029638, Endereço: Praceta Amândio Ferreira Pinto, 
n.º 15 — R/c, Gualtar, 4700 -000 Braga

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Daniela Fernandes na Praça Mouzinho de Albuquerque, n.º 31 - 
1.º, Braga, 4700 -000 Braga

É administrador do devedor:
Carlos Manuel Barbosa Fernandes, Endereço: 2 Ter Rue Jorge Picot, 

95, 95340 Persan, 95340 França

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 

do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

11 de Setembro de 2008. — A Juíza de Direito, Raquel G. C. Batista 
Tavares. — O Oficial de Justiça, João Pereira.
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 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 5889/2008

Processo: 191/08.2TBBRG — Insolvência Pessoa
Colectiva (Requerida)

Requerente: Divide Interiores, Ld.ª
Insolvente: António & Bento, Ld.ª

Convocatória de Assembleia de Credores
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: António & Bento, Ld.ª, NIF — 503625825, Endereço: Rua 

Francisco Mendes, n.º 3, Lamaçães, 4715 -243 Braga e Administrador 

de Insolvência: Maria Clarisse Barros, Endereço: Rua Cónego Rafael 
Alvares da Costa, 60, 4715 -288 Braga.

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 15 -10 -2008, pelas 14:00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores, com vista à discussão 
e aprovação do Plano de Insolvência.

Ficam, ainda, notificados todos os interessados que a proposta do plano 
de insolvência se encontra à disposição, para consulta, na secretaria do 
tribunal, desde a data da convocação, e que o mesmo sucederá com os 
pareceres eventualmente emitidos pela comissão de trabalhadores, ou, na 
sua falta, pelos representantes designados pelos trabalhadores, comissão 
de credores, devedor e administrador de insolvência, durante os 10 (dez) 
dias anteriores à data da assembleia (artigo 209.º, n.º 1, do CIRE).

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (artigo 72.º, n.º 6, do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75.º do CIRE).

Ficam, ainda, advertidos os interessados de que não foram fixados 
limites à participação na assembleia aos titulares de créditos.

17 de Setembro de 2008. — A Juíza de Direito, Natacha Castelo 
Branco Carneiro. — O Oficial de Justiça, Alfredo Manuel Lopes Pe-
reira.
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 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Anúncio n.º 5890/2008

Processo: 3367/05.0TBEVR -B

Prestação de contas de administrador (CIRE)
Requerente: MONTESTOR — Comércio e Representação de Es-

tores, L.da

Insolvente: ÉVORAMETAL — Fab. de Caix. de Al. e Ferro, L.da, 
e outro(s).

A Dr(a). Ana Mafalda Sequinho dos Santos, Juiz de Direito deste 
Tribunal, faz saber que são os credores e a insolvente ÉVORAME-
TAL — Fab. de Caix. de Al. e Ferro, L.da, NIF 503857548, Endereço: 
Parque Industrial e Tecnológico, Rua do Mármore, 8, Horta das Figueiras, 
7000 -000 Évora, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que 
sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do 
anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo adminis-
trador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

5 de Setembro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Mafalda Sequi-
nho dos Santos. — O Oficial de Justiça, José António C. Cordeiro.

300713101 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 5891/2008

Processo n.º 3357/08.1TBGMR -A
Medidas Cautelares — Artigo 31.º (CIRE)

Requerente: José Carlos Rodrigues Gomes Ferreira
Devedor: FIDAR — Fiação de Gondar, L.da

Publicidade do despacho da nomeação de administrador
judicial provisório, nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Guimarães, 4.º Juízo Cível de Guimarães, 
foi em 02/09/2008 proferido despacho de nomeação de administrador 
judicial provisório de devedor:

FIDAR — Fiação de Gondar, L. da, NIF 500709300, Endereço: Lugar 
de Novais (pevidém), n.º 359, Apart.3015, Gondar, 4836 -909 Guimarães, 
com sede na morada indicada.




